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EDITAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026 

 

Código registro TCE: C4F69DB3549BA2AC821CE6DA537F2FBE54E54437 

O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua Pergentino Alberici, nº 152, Centro, Entre Rios/SC, CEP 89.862-000, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.698/0001-69, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. EVANDRO ANTONIO DOS PASSOS, no uso de suas atribuições, torna público 

que realizará Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA com 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal 14.133 de 1º de 

abril de 2021 e Lei complementar 123 de 2006 e suas alterações, sob as condições 

estabelecidas neste ato convocatório e anexos. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação Joelson da Rosa Lemes e Equipe 

de Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 02 de 06 de janeiro de 2026, de acordo com 

condições estabelecidas pelo presente Edital, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br.   

 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA DA SESSÃO DE LANCES: 21/05/2026  

HORÁRIO: 09h00min (horário de Brasília) 

FORMATAÇÃO: ELETRÔNICA 

DISPUTA DE LANCES: ABERTO 

ENDEREÇO: https://portaldecompraspublicas.com.br/  

 

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como, no site do Município de Entre 

Rios: www.entrerios.sc.gov.br.  

 

O Município de Entre Rios não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-

mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 

desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

1. DO OBJETO 

1.1.  O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA (CBUQ), DRENAGEM PLUVIAL (TUBOS DE CONCRETO E BOCAS 

DE LOBO) E SINALIZAÇÃO VIÁRIA (HORIZONTAL E VERTICAL) NO 

LOTEAMENTO SOL NASCENTE, NO MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS/SC, A SEREM 
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PAGOS COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO SIMPLIFICADO SCC N° 

18996/2025 ACRESCIDOS DE CONTRAPARTIDA MUNICIPAL, de acordo com 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2.  Descrição resumida do objeto: 

 

Item Especificação detalhada Und. Quant. Valor Global 

01 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (CBUQ), 

DRENAGEM PLUVIAL (TUBOS DE 
CONCRETO E BOCAS DE LOBO) E 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA (HORIZONTAL E 

VERTICAL) NO LOTEAMENTO SOL 
NASCENTE), DE ACORDO COM O 

PROJETO E DEMAIS DOCUMENTAÇÕES. 

 

SERV. 

 

01 

 

R$ 909.188,57 

 

1.3. A licitação será dividida em um único Lote, conforme tabela de materiais e orçamentos 

detalhado, projetos e memorial descritivo, documentos anexos este Edital, com critério de 

julgamento de menor preço GLOBAL, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.4. A participação de licitante no certame, implicará automaticamente com a concordância de 

todas as condições estabelecidas neste edital. 

 

2. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNÇÃO AO EDITAL 

2.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

 

2.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

2.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 

Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

 

2.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
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2.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

2.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 

de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo 

de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

2.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

3. VEDAÇÕES E CONDIÇÕES PARA DISPUTAR O CERTAME E PARTICIPAR DA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.1 São vedações para disputar o certame e participar da execução do contrato, 

direta ou indiretamente: 

 

I - Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; 

 

II - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados, sendo que se equiparam aos autores do projeto as empresas integrantes 

do mesmo grupo econômico. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, 

poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 

da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade.  

 

III - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. Equiparam-se aos 

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. A critério da 

Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

IV - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. Este impedimento 
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também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

V - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 

edital de licitação; 

 

V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre 

si; 

 

VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

VII - Licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 

não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 

por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

 

VIII - Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato; 

 

IX - Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

3.2  É condição para participar no certame as empresas: 

 

I - Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

 

II – As empresas que atendam as condições estabelecidas neste Edital. 
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III – Aquelas devidamente credenciadas junto ao Portal de Compras Públicas, 

plataforma utilizada para a realização desta licitação. 

 

3.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

3.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 

e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 A participação será exclusivamente de forma eletrônica, mediante o cadastro da licitante 

no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br e 

posteriormente no Processo Licitatório de interesse. 

 

4.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação. 

 

4.3 O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

5. REGRAS GERAIS PARA DOCUMENTAÇÃO 

5.1 Conforme art. 12 da Lei nº 14.133/2021: 

 

I - Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e 

assinatura dos responsáveis; 
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II - Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 

corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/2021 (licitações 

internacionais); 

 

III - O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não 

importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo, sendo que a 

decisão sobre tal desatendimento poderá ser precedida de parecer jurídico; 

 

IV - A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de 

original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal; 

 

V - O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal; 

 

VI - Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 

 

VII - É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema informando a marca e a 

descrição completa do produto ou serviço (s) ofertado(s), até a data e o horário estabelecidos 

para recebimento de proposta. 

 

6.2 O licitante cadastrará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso; 

 

6.3 O valor máximo para a apresentação da proposta é o constante no Termo de 

Referência, e em caso da licitante apresentar valor superior, implicará na sua 

desclassificação imediata. 

 

6.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.5 As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição 

legal.  

 

6.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.8 O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na proposta, sob pena 

de desclassificação. 

 

6.9 Os licitantes, declarados provisoriamente vencedores, durante a etapa de lances deverão 

encaminhar a proposta readequada ao valor do seu último lance, ou ainda melhorar a sua 

proposta na fase de negociação de proposta, que ocorrerá ao final dos lances, no prazo mínimo 

de 2(duas) hora ou no prazo estipulado pelo Agente de Contratação. 

 

6.10 Os documentos de habilitação, serão solicitados apenas às empresas declaradas 

vencedoras dos lances e que tiver a sua proposta aceita, e deverão ser enviados no prazo 

mínimo de 2(duas) horas, ou conforme determinação do Agente de Contratação, via sistema 

eletrônico. 

 

6.11 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.12 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

 

6.12.1 Está ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

 

6.12.2 Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

6.12.3 Propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 
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6.12.4 Para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 

Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigos ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

 

6.12.5 Não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

 

6.12.6 Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

6.12.7 Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

6.13 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

6.14 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

6.14.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

6.14.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

6.14.3 Para comprovação da condição de enquadramento, a licitante deverá apresentar 

juntamente da documentação de habilitação Certidão simplificada emitida pela Junta 

Comercial do Estado sede. 

 

6.15 A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital. 

 

6.16 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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6.17 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

6.18 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Concorrência e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2  O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde 

logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

 

7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 

 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
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7.8 Será adotado para o envio de lances na licitação o MODO DE DISPUTA ABERTO, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.10 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

2(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.13 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  

 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.16 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora 

para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.19 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances. 

 

7.20 O intervalo entre um lance e outro não poderá ser inferior a 100,00 (cem reais). 

 

7.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.21.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8. DO DESEMPATE E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1 Encerrada etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada 

para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

8.1.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

8.1.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

8.1.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa 

de pequeno porte. 

 

8.1.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

referencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos em Lei; 
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c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

8.1.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

 

b) empresas brasileiras; 

 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

8.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

 

8.2.2 A negociação será realizada por meio do sistema, onde o Agente de Contratação 

solicitará para a melhora classificada apresente novo preço, que será acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.2.3 Será desclassificada a proposta que após negociação: 

 

a) contiver vícios insanáveis; 

 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

c) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

 

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 
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8.2.4 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado. 

 

8.2.5  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

9. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), desconto menor do que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço inexequível. 

 

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços Globais ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração, nos termos do artigo 59, III e §3º, da Lei Federal 14.133/2021. 

 

9.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis;  

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

9.5 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado;  

b) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução (Art. 59, Inciso V 

§ 4º).  
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c) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei (Art. 59, Inciso V § 4º).  

d) Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia (Art 96 

§ 1º da Lei 14.133/2021): I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; II - 

seguro-garantia; III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. IV - título de 

capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

9.6 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 10.5, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

9.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

9.8 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pelo Município, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

 

9.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

 

9.10 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

 

9.10.1 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

10. DA PROPOSTA READEQUADA 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação solicitará ao licitante mais 

bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se 
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for o caso, dos documentos complementares quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

10.2 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findado o prazo. 

 

10.3 A PROPOSTA COMERCIAL, deverá ser enviada em arquivo digital, assinada pelo 

representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo os seguintes elementos: 

 

a) Descrição completa do produto ofertado contemplando a marca; 

b) Preços unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais dos itens 

/ lotes, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, 

incluindo além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, 

frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 

relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 

c) Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, endereço 

completo, número de telefone, número de agência e conta bancária, dados 

do responsável pela assinatura do contrato, além da indicação de e-mail. 

d) Carta Proposta, contendo o valor global de cada Item, informando o 

valor total dos materiais empregados e mão de obra, Planilha Orçamentária 

detalhada, Cronograma Físico Financeiro e Tabela de BDI.  

 
e) A composição dos preços deverá considerar a execução integral da obra das 

cabeceiras, objeto da contratação, devendo a licitante preencher os valores 

unitários e totais dos itens constantes da planilha, tomando como base a coluna 

final da planilha orçamentária, a qual consolida os quantitativos correspondentes 

a obra. 

 
f) Para fins de julgamento da licitação, prevalecerá o valor global da proposta, 

correspondente ao custo total para a execução da pavimentação, sendo de exclusiva 

responsabilidade da licitante a correta composição e compatibilização dos valores 

unitários e totais constantes da planilha orçamentária apresentada. 

 

10.4 Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados 

através de CERTIFICADO DIGITAL DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 

10.5 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto 

de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, 

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
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10.6 A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1 Encerrada a etapa de aceitação da(s) proposta(s), o Agente de Contratação verificará se 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata. 

 

11.2 Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos 

de improbidade administrativa) e no Portal Transparência www.portaltransparencia.gov.br, 

para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar 

contratos com a Administração Pública. 

 

11.2.1 O não cumprimento das condições de participação, acarretará a desclassificação da 

licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Agente de Contratação 

convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 

11.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 

11.3.1 É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

 

11.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

11.3.3 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

11.3.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

11.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas sob 

pena de inabilitação. 
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11.5 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 

das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, 

conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.6 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

 

11.6.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

 

11.6.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite 

estabelecida neste edital de recebimento das propostas; 

 

11.7 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

11.8 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

11.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

11.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

11.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

11.11.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

11.12  Os licitantes deverão encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas após 

declarado vencedor do lance nos termos deste edital, a DOCUMENTAÇÃO 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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11.12.1 Habilitação Jurídica:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 

agência; 

 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

 

11.12.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual onde a empresa for sediada; 

 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 

onde a empresa for sediada; 

 

g) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

 

11.12.3 Habilitação Econômico-Financeira. 

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial 

ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; 

b.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1). No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

b.2). É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 
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b.3). Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, 

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

c) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores ou igual a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

c.1) As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

11.12.4 Habilitação Técnica:  

a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou 

outro, com competências de responsabilidade, conforme o objeto licitado, do Estado 

sede da proponente.  

a.1) A empresa vencedora sendo domiciliada em outro Estado, por ocasião da 

assinatura do contrato deverá apresentar visto para execução de obras ou prestação 

de serviços junto ao CREA-SC. 

 

b) Comprovação da capacidade técnica operacional e profissional: 

apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome do profissional 

Responsável Técnico, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando experiência anterior na execução de obra/objeto, ou atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

licitado; mediante Atestado de Capacidade Técnica, acompanhado da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente registrada pelo CREA/CAU do objeto 

licitado.  

b.1) Na comprovação da execução dos serviços de características semelhantes os 

atestados devem contemplar os serviços referentes às parcelas de maior relevância, 
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podendo ocorrer somatórias dos itens descritos no projeto e planilha orçamentária, 

conforme quadro na alínea b.4; 

b.2) Os atestados apresentados deverão ser de obras concluídas, registrada(s) no 

CREA e acompanhados da certidão de Acervo Técnico (CAT) do responsável Técnico 

podendo ocorrer somatórias dos itens descritos no projeto e planilha orçamentária. 

b.3) O Atestado(s) de Capacidade Técnica apresentado(s) deve(m) conter as 

seguintes informações básicas: nome do contratado, nome do contratante, 

identificação do contrato (tipo ou natureza do serviço), projetos e/ou serviços técnicos 

elaborados/executados com respectivas quantidades, identificação da Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART ou RRT de referência, data e local. 

b.4) O quadro abaixo indica a parcela de maior relevância com a quantidade mínima 

a ser comprovada no acervo técnico do profissional, com base nas dimensões 

constantes abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO/PARCELA DE MAIOR 
RELEVÂNCIA 

UND. QTD. TOTAL 

NA PLANILHA 

QTD. MÍNIMA 

EXIGIDA 
(50%) 

1.4.2 Execução de sub-base com pedra 

rachão — espessura de 20 cm 

M³ 1.300,89 650,45 

1.4.3 Execução de base com brita graduada 

— espessura de 15 cm 

M³ 975,67 487,84 

1.4.1 Regularização e compactação do 
subleito 

M² 6.504,45 3.252,23 

1.3.3 Fornecimento e assentamento de 

tubo de concreto simples — Ø 60 cm 
(classe PS1) 

m 482,00 241,00 

1.3.7 Execução de caixa tipo boca de lobo 

completa 

Und. 26,00 13,00 

1.5.1 Fornecimento e assentamento de 

meio-fio de concreto pré-moldado 

m 1.043,00 521,50 

 

c) Comprovação de possuir profissional Responsável Técnico, registrado no 

CREA ou CAU, devendo ser o mesmo indicado no(s) atestado(s) apresentado(s), 

comprovando ainda vínculo de sócio(s), empregado(s), proprietário(s) ou contratado 

da licitante, na data da assinatura do contrato. 

c.1) O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação 

técnico-profissional deverá participar das obras objeto da licitação, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Prefeitura. 

 

d) A empresa deverá declarar expressamente que tomou conhecimento do 

local e condições para execução do serviço, objeto desta licitação, podendo ser 

apresentado mediante Atestado de Visita realizado juntamente com o Departamento 

de Engenharia do Município, o qual deverá ser agendado previamente com o 

Engenheiro Civil através do Telefone (49) 3351 0037, com Everton Knonner, OU 

através de Declaração própria, atestando o pleno conhecimento das condições, 
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não podendo questionar futuramente situações não previstas no projeto (modelo 

Anexo V). 

 

11.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

11.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Município, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

11.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

 

11.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 

de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

11.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

11.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

11.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Agente de Contratação informará aos 

licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata 

e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 

disponibilizado no sistema. 
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12.2 Havendo interposição de recurso, o Agente de Contratação por mensagem lançada no 

sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de 

recurso, no prazo de 03 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e aos demais 

licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão 

a correr do término do prazo para apresentação de memoriais. 

 

12.3 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 

eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos às peças antes 

indicadas deverão ser encaminhados via portal de compras públicas, 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

12.4 A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 

Agente de Contratação adjudicará o objeto do certame ao vencedor na própria sessão, 

propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

 

12.5 Na hipótese de interposição de recurso, o Agente de Contratação encaminhará os autos 

devidamente fundamentado à autoridade competente. 

 

12.6 O recurso contra decisão do Agente de Contratação terá efeito suspensivo e o seu 

acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12.7 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e constatada 

a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará 

o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

12.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

13. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

14. DA ASSINATURA DO CONTRATO  
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14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato, conforme a minuta constante no anexo VIII, com observância dos artigos 104 a 

139 da Lei 14.133/21 e será subscrita pela autoridade competente. 

 

14.2 Após a homologação o licitante vencedor será convocado para assinar o Contrato 

Administrativo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

14.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

 

14.4 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e 

nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

14.5 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.5 deste edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

14.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão licitante. 

 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1 O prazo de validade do contrato decorrente desta licitação será de 210 (duzentos e 

dez) dias, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado conforme o 

art. 111 da Lei 14.133/2021. 

 

15.2 O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 

137 a 139 da Lei 14.133/21. 

 

16. EXECUÇÃO DO OBJETO E RECEBIMENTO DA OBRA 

16.1 O prazo de entrega integral da obra é de 120 (cento e vinte) dias, conforme 

cronograma físico financeiro da obra, com início em no máximo 5 (cinco) dias a contar da 

emissão da ordem de serviço. 

 

16.2 A Obra será executada no Município de Entre Rios/SC, conforme o Termo de 

Referência, incluindo todas as despesas de material e mão de obra, conforme 

projetos, memoriais e planilhas, bem como transporte de máquinas e 

equipamentos e demais despesas necessárias para a execução. 

 

16.3 A contratada deverá realizar o serviço e entregar a obra provisoriamente no prazo 
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estabelecido para execução, conforme cronograma físico financeiro da obra. 

 

16.4 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal 

setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado mensal, 

em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

16.5 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

 

16.6 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 

o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 

da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

 

16.6.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções;  

 

16.6.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e comunicar a empresa 

para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com 

base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

 

16.7 O recebimento definitivo da Obra se dará mediante a apresentação da CND de baixa da 

obra junto a receita federal, que deverá ocorrer no prazo máximo de 90 (noventa) dias após 

o recebimento provisório. 

 

16.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor. 

 

16.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

16.10 Contratada obriga-se a dar garantia da obra pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, 

a contar do recebimento da obra, pela solidez e segurança do trabalho, conforme prevê a Lei 

10.406/02, em seu art. 618. 
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17. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 

17.1 Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas situações previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

17.2 Os preços serão reajustados, quando a vigência do contrato for prorrogada por mais 

12 (doze) meses, e seguirá o índice do IPCA, acumulado nos últimos 12 (doze) meses. Sendo 

necessário a empresa fazer a solicitação de prazo e reajuste, mediante requerimento a ser 

formalizado e encaminhado para o gestor do contrato. 

 

17.3 Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, os preços 

registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

17.3.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

17.3.2 A revisão não se operará automaticamente e dependerá de solicitação expressa da 

licitante vencedora, devidamente justificada e comprovada, que somente surtirá efeitos a 

partir da data em que efetivamente for veiculado o requerimento por meio do Protocolo. 

 

17.4 Todos os requerimentos referentes ao Contrato, deverão ser protocolados junto a sede 

do Município, ou de forma eletrônica através do e-mail licitacoes@entrerios.sc.gov.br, 

fazendo constar o número do documento e o seu objeto, sob pena de não apreciação. 

 

17.5 Não será conhecido pedido subscrito por pessoa que não comprove a condição de 

representante da empresa requerente, bem como os requerimentos enviados pelo correio, 

correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, o respectivo original não tiver 

sido protocolizado, na forma do item anterior. 

 

18 DAS ALTERAÇÕES 

18.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes do 

capítulo VII da Lei 14.133/2021, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
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II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 

termos contratuais originários; 

 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 

do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato. 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços 

de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 

providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às contratações 

de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão 

de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 

ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

 

18.2 O contratado é obrigatório a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

18.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensa a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de 

irregularidades pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, as seguintes sanções:  

 

a) Advertência por escrito para faltas leves; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

19.1.1 Das multas: 
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19.1.1.1 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

ou 

19.1.1.2 Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 

para o mesmo fim. 

19.1.1.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no 

item 19 deste edital, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada 

sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término 

do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por 

cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem 

“a)”. 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o 

disposto no item 17.1.1.1. cumulativamente a este. 

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pelo Município, 

que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação. 

 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo 

estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a mora 

nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste 

item. 

 

19.1.1.4 As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

19.1.2 Do impedimento de licitar e contratar: 

19.1.2.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 

14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as 

seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa a inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

19.1.3 Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

19.1.3.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, 

IV da Lei 14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a 

pessoa física ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos 

VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

19.2 A sanção estabelecida no item 19.1.3. será precedida de análise jurídica, 

considerando reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as 

regras previstas nos § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 

19.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar 

sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhá-lo devidamente informados para a 

apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

20. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

20.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

20.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentárias para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferecer vantagem. 

 

20.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2(dois) 

meses de antecedência desse dia. 

 

20.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

20.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 
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20.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

20.4.3 Se a operação implicar mudança de pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

20.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

20.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

20.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

20.5.3 Indenizações e multas. 

 

20.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021). 

 

21. DO PAGAMENTO 

21.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

 

21.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

21.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

21.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

21.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

21.6 A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos que comprovem a 

sua regularidade fiscal.  
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21.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

 

21.8 Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução Normativa 

RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, devendo a DETENTORA/CONTRATADA observar as 

seguintes condições: 

 

a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos com 

observância às regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 

janeiro de 2012, sob pena de não aceitação. 

 

b) A DETENTORA/CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do 

documento fiscal sua condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo 

amparo legal; 

 

PARAGRAFO ÚNICO – Na ausência de informações sobre a condição de imunidade, isenção 

e/ou dispensa de que trata o “item b” o pagamento será processado observando-se as regras 

de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012. 

 

21.9 O Município terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da apresentação do documento 

fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

 

21.10 O documento fiscal não aprovado pelo Município será devolvido à 

DETENTORA/CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 21.9, a partir da data 

de sua reapresentação. 

 

21.11 devolução do documento fiscal não aprovado pelo Município em hipótese alguma 

servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos. 

 

21.12 Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, 

bem como juros 

moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo 

em relação ao atraso verificado. 

 

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

22.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral para o exercício de 2026, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

07.001 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 
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501 - URBANIZAÇÃO DE VIAS 

15.451 - Urbanismo / Infraestrutura Urbana 

1.008 - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS, RUAS E PASSEIOS 

44 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.0000.00 - RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

44 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.701.0000.0164.00 - 

TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS - OUTROS ESTADO 

 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do pedido de compra sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

23.2  Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

23.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 

23.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

 

23.5 No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

23.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Município, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

23.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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23.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

no Município. 

 

23.10 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital. 

 

23.11 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

23.12 Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

 

23.13  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

dos licitantes, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

23.14 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

23.14.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

 

23.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

23.16 As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse do 

Município, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

23.17 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos 

termos da legislação pertinente. 

 

23.18 O Município, poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório. 

23.18.1 A anulação da licitação induz à extinção do contrato. 
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23.18.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

23.19 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 

 

23.20 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

23.20.1 As PARTES reconhecem que a CONTRATADA realizará o tratamento de dados 

pessoais no contexto da prestação dos serviços contratados no contrato principal. Nestas 

atividades de tratamento, as PARTES reconhecem e acordam que a CONTRATANTE é a 

Controladora dos dados pessoais, enquanto a CONTRATADA é a Operadora dos dados 

pessoais. 

23.20.2 A CONTRATADA tratará os dados pessoais exclusivamente em nome e sob as 

instruções lícitas da CONTRATANTE nos termos deste edital ou para cumprir com a legislação 

aplicável. 

23.20.3 A CONTRATANTE garante que o tratamento dos dados pessoais pela CONTRATADA 

de acordo com as instruções da CONTRATANTE/GERENCIADORA DA ATA não fará com que a 

CONTRATADA viole qualquer lei ou regulamento, incluindo, mas se limitando, a LGPD. 

 

23.20.4 A CONTRATADA irá cessar o tratamento dos dados pessoais e notificará 

imediatamente a CONTRATANTE por escrito, a menos que seja proibida de fazê-lo, se tomar 

conhecimento ou acreditar que qualquer instrução ou dado pessoal tratado viola a LGPD ou 

qualquer outra lei ou regulamento aplicável. 

 

23.20.5 A CONTRATADA tratará os dados pessoais necessários para a entrega dos itens, nos 

termos deste edital. 

 

23.20.6 A CONTRATADA tratará os dados pessoais em conformidade com este edital e para: 

 

23.20.6.1 Entregar os itens contratados pela CONTRATANTE no contrato principal, 

de acordo com as especificações e limitações ali previstas; 

 

23.20.6.2 Atender a quaisquer outras instruções ou solicitações enviadas pela 

CONTRATANTE que sejam consistentes com os termos do presente edital e da 

minuta contratual; 

 

23.20.6.3 Cumprir qualquer lei ou regulamento aplicável. 

 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço: Rua Pergentino Alberici, n 152, Centro, Entre Rios-SC, Telefone (49) 3351-0037 ou 

pelo e-mail: licitacoes@entrerios.sc.gov.br, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 
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11h30min e 13h00min às 17h00min, no mesmo endereço e período em que os autos do 

processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

 

23.20 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de São Domingos/SC. 

 

23.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO VISITA TÉCNICA 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO VI – PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS 

 

Entre Rios /SC, em 07 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Evandro Antonio dos Passos 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (CBUQ), DRENAGEM PLUVIAL (TUBOS DE 
CONCRETO E BOCAS DE LOBO) E SINALIZAÇÃO VIÁRIA (HORIZONTAL E 
VERTICAL) NO LOTEAMENTO SOL NASCENTE, NO MUNICÍPIO DE ENTRE 
RIOS/SC, A SEREM PAGOS COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO 
SIMPLIFICADO SCC N° 18996/2025 ACRESCIDOS DE CONTRAPARTIDA 
MUNICIPAL, conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e 
demais documentos técnicos. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
A presente contratação fundamenta-se nos seguintes dispositivos legais: 

• Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
• Art. 28, inciso II – Modalidade Concorrência Eletrônica (valor estimado superior 

ao limite do Pregão para obras de engenharia); 
• Portaria Conjunta SGG/SEF nº 79/2025 – Habilitação do Município ao Convênio 

Simplificado SCC nº 18996/2025; 
• Lei nº 11.107/2005 e Decreto nº 6.017/2007 – Contratação com o CIDIRIOS 

(Consórcio Intermunicipal – art. 75, IX, Lei 14.133/2021). 
 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
O Loteamento Sol Nascente, área residencial localizada no centro de Entre Rios/SC, 
apresenta vias internas sem pavimentação asfáltica definitiva, sem sistema de 
drenagem pluvial implantado e sem sinalização viária, gerando as seguintes situações 
problemáticas: 
 

• Trafegabilidade precária: em períodos de chuva, o leito carroçável torna-se 
intransitável, dificultando o acesso de veículos particulares, transporte escolar, 
ambulâncias e demais serviços essenciais; 

• Ausência de drenagem pluvial: as águas pluviais escoam livremente pelas vias, 
causando erosão e alagamentos; 

• Riscos à segurança viária: a inexistência de sinalização compromete a 
segurança de pedestres e motoristas, especialmente em cruzamentos; 

• Impacto na valorização urbana e qualidade de vida dos moradores. 
 
O Município de Entre Rios foi contemplado, por meio da Portaria Conjunta SGG/SEF nº 
79/2025, com o Convênio Simplificado SCC nº 18996/2025, com repasse de recursos 
estaduais no valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), destinados 
à execução das obras ora licitadas. 
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4. DA DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO, UNIDADE 
 
4.1. Os serviços têm suas especificações, unidades e valores, sendo que na tabela 
abaixa está disposto o valor global da contratação: 
 

Item Descrição Uni QTD Valor Global 

01 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
(CBUQ), DRENAGEM PLUVIAL 
(TUBOS DE CONCRETO E BOCAS 
DE LOBO) E SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA (HORIZONTAL E 
VERTICAL) NO LOTEAMENTO 
SOL NASCENTE), DE ACORDO COM 
O PROJETO E DEMAIS 
DOCUMENTAÇÕES. 

 
SERV. 

 
01 

 
R$ 909.188,57 

 
4.2. Os valores unitários referentes a prestação de serviços se encontram na Planilha 
Orçamentária, anexa a esse Termo de Referência. 
4.3. A proponente deverá iniciar a execução do serviço em até 15 (quinze) dias após 
a emissão da Ordem de Serviço. 
4.4. O Município de Entre Rios/SC efetuará o pagamento em até de 30 (trinta) dias, 
após a medição e emissão da Nota Fiscal;  
4.5.  Os valores acima elencados, durante a vigência do contrato, poderão sofrer 
alterações mediante necessidade do poder executivo.  
4.6.  No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos, produtos e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
5. CLASSIFICAÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA COMUM  
 
5.1. Consideram-se obras de engenharia comum, para os fins e efeitos do art. 6º, XXI, 
alínea a, da Lei nº 14.133/2021, todo serviço de engenharia que tem por objeto ações 
definidas, conforme disposto no referido artigo. 
 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades 
destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse 
para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se 
refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, 
como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos 
especializados, que compreendem:  
a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem 
por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e 
qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e 
imóveis, com preservação das características originais dos bens; 
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5.2. O objeto da presente contratação consiste na pavimentação das ruas que fazem 
parte do Loteamento Sol Nascente, caracterizando-se como obra de engenharia, nos 
termos do art. 6º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021, por envolver atividade técnica 
destinada pavimentação e serviços auxiliares, com emprego de serviços especializados 
de engenharia civil. 
 
5.3. A obra enquadra-se como obra de engenharia comum, uma vez que seus padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de 
especificações usuais de mercado, projetos técnicos padronizados, memorial 
descritivo, planilha orçamentária baseada em composições oficiais (SINAPI) e normas 
técnicas da ABNT, não demandando soluções inovadoras, tecnologia complexa ou 
metodologia executiva diferenciada. 
 
6. DA GARANTIA DA OBRA 
 
6.1. A garantia legal do objeto do presente contrato é de 03 (três) anos contados a 
partir do recebimento e aceite pelo CONTRATANTE;  
 
6.2. O CONTRATADO se obriga a reparar ou trocar os produtos/serviços que se 
apresentarem com vício de qualidade, defeitos de fabricação, fornecendo todos os 
materiais, componentes e insumos eventualmente utilizados, sem qualquer custo 
adicional aos valores contratados. 
 
7.  DAS OBRIGAÇÕES  
 
7.1. DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE  

I - Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com 
os padrões estabelecidos.  

II - Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidor designado para este fim.  

III - A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na 
execução do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços.  

IV - Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.  

V - Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA QUARTA do 
Contrato.  

VI - Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de 
execução dos serviços.  

VII - Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à 
CONTRATADA.  
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VIII - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 

 

7.2  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

I - Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão 
de obra e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações 
técnicas constantes do Projeto Executivo desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será 
entregue no início das obras, e demais termos prescritos no edital de licitação e no 
presente CONTRATO.  

II - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados.  

III - Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da 
CONTRATANTE e do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento 
dos serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, 
de prazo para sua correção.  

IV - Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de 
Serviços Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. 
Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis 
para remanejamento de instalações junto à locação da obra.  

V - Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada 
e Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que 
este CONTRATO se vincula.  

VI - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a presente contratação.  

VII - Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos 
determinados no Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. 
Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita 
às penalidades estabelecidas no CONTRATO.  

VIII - Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com 
identificação por meio de crachá.  

IX - Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão 
os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.  

X - A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA 
de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.  
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XI - Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 
qualidade, de acordo com o previsto no Edital e Projeto Executivo.  

XII Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local 
tenha condições de uso satisfatório.  

XIII Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não 
aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às 
especificações técnicas constantes do Projeto Executivo.  

XIV Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda.  

XV Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 
(EPI’s) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as 
normas de segurança vigentes.  

XVI Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, 
causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

XVII Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser 
entregue em perfeitas condições de ocupação e uso.  

XVIII Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 
industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer 
caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.  

XIX Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, 
ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como 
inadequados para a execução dos serviços.  

XX Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos 
ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. 
A CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a 
conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua 
aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas.  

XXI Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 
original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los.  

XXII Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 
devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os 
mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.  

XXIII Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
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prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita.  

XXIV Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e 
que obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela 
fiscalização da CONTRATANTE.  

XXV Prestar manutenção da obra, durante o período de garantia, da seguinte forma:  

XXVI Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação 
do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE.  

XXVII Admitida subcontratação parcial de serviços específicos, permanecendo a 
contratada integralmente responsável pela execução. 

XXVIII É obrigação da contratada, exigir que seus funcionários utilizem equipamentos 
de segurança obrigatórios para a realização dos serviços contratados.  

XXIX A proponente contratada deverá apresentar no Setor de Engenharia (fiscalização 
da obra), sempre que lhe for solicitado, os seguintes documentos: 

a. ART de Execução, assinada pelo profissional indicado; 
b.  Alvará de Construção; 
c. Orçamento e cronograma em meio digital; 
d. Diário de obra mensal; 
e. Relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na 

execução dos serviços, comprovado através da ficha de registro; 
f. GFIP. 
g. CND 
h. Projeto "as built", quando for o caso; 
i. ART de projeto “as built”, se for o caso. 

 

XXX Entregar junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos:  

a. Certidão conjunta relativa aos tributos federais; 
b. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 
c. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

XXXI Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e demais previstas em legislações específicas, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
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XXXII Comunicar ao Fiscal do contrato, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

XXXIII Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros; 

XXXIV Promover a guarda, manutenção e vigilância dos materiais, ferramentas e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual; 

XXXV Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação de 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 

XXXVI Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los caso previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

8. DA HABILITAÇÃO  
 
8.1. Para habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas as habilitações 
fiscal, social e trabalhista, que serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos:  
 
Habilitação Jurídica:  
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 
filial ou agência; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 

mailto:licitacoes@entrerios.sc.gov.br
mailto:licitacao@prefeitura-passo.sc.gov.br
http://www.entrerios.sc.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

Rua Pergentino Alberici, n 152, Centro, Entre Rios-SC, CEP 89.862-000 - Telefone (49) 3351-0037. 

E-mail: licitacoes@entrerios.sc.gov.br - Site: www.entrerios.sc.gov.br 
43 

 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
 
Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
onde a empresa for sediada; 
 
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
onde a empresa for sediada; 
 
g) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
 
Habilitação Econômico-Financeira. 
a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
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datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 
na própria Certidão; 
b.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b.1). No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 
b.2). É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
b.3). Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 
 
c) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores ou igual a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

c.1) As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
Habilitação Técnica:  
a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou 
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outro, com competências de responsabilidade, conforme o objeto licitado, do Estado 
sede da proponente.  
 
a.1) A empresa vencedora sendo domiciliada em outro Estado, por ocasião da 
assinatura do contrato deverá apresentar visto para execução de obras ou prestação 
de serviços junto ao CREA-SC. 
 
b) Comprovação da capacidade técnica operacional e profissional: 
apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome do profissional 
Responsável Técnico, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando experiência anterior na execução de obra/objeto, ou atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado; mediante 
Atestado de Capacidade Técnica, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico (CAT) devidamente registrada pelo CREA/CAU do objeto licitado.  
 
b.1) Na comprovação da execução dos serviços de características semelhantes os 
atestados devem contemplar os serviços referentes às parcelas de maior relevância, 
podendo ocorrer somatórias dos itens descritos no projeto e planilha orçamentária, 
conforme quadro na alínea b.4; 
 
b.2) Os atestados apresentados deverão ser de obras concluídas, registrada(s) no 
CREA e acompanhados da certidão de Acervo Técnico (CAT) do responsável Técnico 
podendo ocorrer somatórias dos itens descritos no projeto e planilha orçamentária. 
 
b.3) O Atestado(s) de Capacidade Técnica apresentado(s) deve(m) conter as seguintes 
informações básicas: nome do contratado, nome do contratante, identificação do 
contrato (tipo ou natureza do serviço), projetos e/ou serviços técnicos 
elaborados/executados com respectivas quantidades, identificação da Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART ou RRT de referência, data e local. 
 
b.4) O quadro abaixo indica a parcela de maior relevância com a quantidade mínima 
a ser comprovada no acervo técnico do profissional, com base nas dimensões 
constantes abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO/PARCELA DE 

MAIOR RELEVÂNCIA 
UND. QTD. TOTAL 

NA PLANILHA 
QTD. MÍNIMA 

EXIGIDA 

(50%) 

1.4.2 Execução de sub-base com pedra rachão — 
espessura de 20 cm 

M³ 1.300,89 650,45 

1.4.3 Execução de base com brita graduada — 

espessura de 15 cm 

M³ 975,67 487,84 

1.4.1 Regularização e compactação do subleito M² 6.504,45 3.252,23 

1.3.3 Fornecimento e assentamento de tubo de 

concreto simples — Ø 60 cm (classe PS1) 

m 482,00 241,00 

1.3.7 Execução de caixa tipo boca de lobo completa Und. 26,00 13,00 

1.5.1 Fornecimento e assentamento de meio-fio de 

concreto pré-moldado 

m 1.043,00 521,50 
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c) Comprovação de possuir profissional Responsável Técnico, registrado no 
CREA ou CAU, devendo ser o mesmo indicado no(s) atestado(s) apresentado(s), 
comprovando ainda vínculo de sócio(s), empregado(s), proprietário(s) ou contratado 
da licitante, na data da assinatura do contrato. 
 
c.1) O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnico-profissional deverá participar das obras objeto da licitação, admitindo-se a 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Prefeitura. 
 
d) A empresa deverá declarar expressamente que tomou conhecimento do 
local e condições para execução do serviço, objeto desta licitação, podendo ser 
apresentado mediante Atestado de Visita realizado juntamente com o Departamento 
de Engenharia do Município, o qual deverá ser agendado previamente com o 
Engenheiro Civil através do Telefone (49) 3351 0037, com Everton Knonner, OU 
através de Declaração própria, atestando o pleno conhecimento das condições, não 
podendo questionar futuramente situações não previstas no projeto. 
 
7.3  DA VISTORIA TÉCNICA FACULTATIVA  
 
7.3.1 A(s) pessoas jurídicas(s) licitante(s) interessada(s) em participar do presente 
certame licitatório, poderá(ão) enviar profissional, para comparecer ao Centro 
Administrativo Municipal, sito na Rua Pergentino Alberici, 150 - Centro, Centro, CEP 
89862-000, na cidade de Entre Rios-SC, para proceder Vistoria Técnica Facultativa no 
período de em que antecede a sessão de licitação, por pelo menos 2 (dois) 
dias, de acordo com prévio agendamento, junto ao Setor de Compras, Contratos e 
Licitações Públicas, pelo telefone (49) 3351-0060, das 07h30min às 11h30min e das 
13h00 às 17h00. 
 
7.3.2. A Vistoria Técnica será acompanhada por servidor municipal, devidamente 
designado, o qual expedirá o Atestado de Vistoria Técnica, em 02 (duas) vias. 
 
7.3.3 Uma via do Atestado de Vistoria Técnica será entregue ao representante da 
licitante e outra via será juntada aos autos do processo licitatório.  
 
7.3.4 Em hipótese alguma haverá Vistoria Técnica após a data limite.  
 
7.3.5. A Vistoria Técnica prévia tem por finalidade obter, para a utilização e exclusiva 
responsabilidade da(s) licitante(s), toda(s) a(s) informação(ões) necessária(s) à 
elaboração da proposta, tais como: as condições locais, quantidade e natureza dos 
trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução, formas e condições de 
suprimentos, meios de acesso ao local, entre outros. Todos os custos associados à 
vistoria serão de inteira responsabilidade da pessoa jurídica licitante.  
 
7.3.6 A(s) pessoa(s) jurídica(s) licitante(s) deverá(ão) ter pleno conhecimento do 
Edital, das condições gerais e particulares do objeto da Licitação e do local onde serão 
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executados os serviços, não podendo invocar qualquer desconhecimento como 
elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do 
Contrato.  
 
7.3.7. O licitante que optar pela não realização da vistoria técnica deverá, para 
participar do certame, apresentar declaração afirmando que tinha ciência da 
possibilidade de fazê-la, mas que, ciente dos riscos e consequências envolvidos, optou 
por formular a proposta sem realizar a vistoria técnica que lhe havia sido facultada. 
 
8 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
8.1. É admissível a fusão cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa 
jurídica desde que, sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da administração a continuidade do contrato. 
 
9 PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 
 
9.1 O prazo de início de execução dos serviços será de até 15 (quinze) dias a contar 
do recebimento da ordem de serviço pela CONTRATADA, prorrogáveis mediante 
justificativa plausível, apresentada formalmente antes do encerramento do prazo 
inicial; 
 
9.2 O início da execução da obra deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias após a 
emissão da Ordem de Serviço, a qual somente será expedida após a assinatura do 
contrato, apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução, 
indicação formal do responsável técnico e comprovação da manutenção das condições 
de habilitação da contratada. 
 
9.3 O prazo de execução da obra será de 120 (cento e vinte) dias, contados da 
data da emissão da Ordem de Serviço, conforme previsto no Documento de 
Formalização da Demanda, podendo ser prorrogado nas hipóteses legalmente 
previstas na Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente justificado e autorizado pela 
autoridade competente. 
 
9.4 A vigência do contrato deverá abranger o prazo de execução acrescido do período 
necessário ao recebimento provisório e definitivo da obra, recomenda-se fixar vigência 
inicial de 210 (duzentos e dez) dias, garantindo margem administrativa para medições, 
eventuais ajustes técnicos e formalização dos atos de encerramento contratual. 
 
9.5 O prazo estabelecido mostra-se compatível com o porte da obra descrita no 
memorial técnico, assegurando tempo suficiente para execução adequada dos serviços 
estruturais, período de cura dos elementos em concreto armado e cumprimento das 
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etapas de acabamento, sem comprometer a eficiência e a regular aplicação dos 
recursos públicos vinculados. 
 
10 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
10.1 A fiscalização será realizada pelo Sr. Everton Knoner, Engenheiro Civil, 
juntamente com o Sr. Adir de Almeida Leite, Secretário Municipal de Infraestrutura, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
10.1.1    A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos 
 
10.1.2 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
11 DO REAJUSTE 
 
11.1 Em atendimento ao §1º do art. 28 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, não 
haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que 
justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 
  
11.1.1. Excepcionalmente, ocorrendo a prorrogação do prazo de execução, resultando 
em prazo superior a 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajuste dos valores 
propostos pela CONTRATADA, em sua proposta comercial apresentada na licitação, a 
ser mensurado com base no IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).  
  
11.1.2 O reajuste poderá ser indeferido, nos casos em que a CONTRATADA tenha dado 
causa à referida prorrogação.  
 
11.2 De acordo com o determinado no Item anterior, os contratantes têm direito ao 
equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do mesmo a 
qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços do produto determinado pelo 
órgão regulador, que seja imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
presente instrumento; 
 
11.3 A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento 
para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços.  
I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 
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mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato; 
II - junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute 
no valor total pactuado; 
III - A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá 
à revisão do contrato;  
 
11.4 Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a 
contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 
qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos 
preços do produto no mercado;  
 
11.5 As alterações para fins de revisão contratual, poderão ser concedidos, desde que 
solicitados oportunamente pela contratada, devendo esta respaldar-se em 
documentação legal de suporte com a respectiva memória de cálculo comprobatória 
da alteração pretendida, quando relativa à revisão por alteração na composição de 
custos;  
 
11.6 Também o MUNICÍPIO poderá solicitar a revisão em caso de redução de valores 
por conta da política de preços praticada no mercado. 
 
12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
12.1 No ato da assinatura do contrato, a proponente vencedora prestará Garantia de 
Execução, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, a fim de 
proteger a Entidade Licitante contra atos ou omissões da proponente. A Garantia de 
Execução poderá ser feita em uma das seguintes modalidades:  
a) Em dinheiro ou em títulos da dívida pública, através de depósito em conta corrente 
do Município.  
b) Em títulos da dívida pública, na forma do art. 96, §1º, inciso I, da Lei n. 
14.133/2021;   
c) Em seguro garantia;   
d) Em fiança bancária.  
e) Em título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total.  
 
12.1.1 No caso de rescisão de Contrato, por inadimplência da CONTRATADA, a garantia 
não será devolvida, e será apropriada pela Prefeitura a título de multa rescisória;   
 
12.1.2 A Caução será liberada até 30 (trinta) dias após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, satisfeitas as exigências eventualmente feitas, atualizada 
monetariamente no caso de ter sido efetuada em dinheiro pelo índice da poupança;   
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12.1.3 Havendo prorrogação do prazo de conclusão das obras, o prazo de validade e 
de liberação da caução deverá ser prorrogado automaticamente.  
 
13. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 
13.1. Os pagamentos serão efetuados através de deposito em conta bancária em nome 
da proponente, mediante o recebimento do Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica (DANFE), pela unidade administrativa requisitante, contendo o 
detalhamento dos serviços prestados.  
 
13.2. O pagamento será feito, após apuradas as medições, em até 30 dias após 
emissão da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica.  
 
13.3. Considera-se ocorrido o recebimento definitivo do objeto/serviços o momento 
em que o representante da contratante atestar o recebimento definitivo do objeto 
empenhado.  
 
13.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
 
13.5. Não se realizará pagamento através de Boleto Bancário, os pagamentos serão 
efetuados, apenas, mediante apresentação da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica. 
 
14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
 
14.1. A contratação será feita na modalidade de Concorrência Eletrônica, tendo como 
vencedor o proponente que apresentar menor preço global. 
 
14.2. Após declarado o vencedor, o mesmo deverá cumprir com todas as exigências 
técnicas (quando houver) e documentação de habilitação propostas no Edital. 
 
14.3. O regime de execução será por empreitada global com critério de MENOR 
PREÇO GLOBAL. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
a) Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
o licitante ou a contratada que: 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
c) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
d) dar causa à inexecução total do contrato; 
e) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
f) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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g) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
h) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
i) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
j) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
k) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
16. CUSTO ESTIMADO E PARÂMETROS PARA OBTENÇÃO DE PREÇOS  
 
16.1 O custo estimado da contratação é de R$ 909.188,57 (novecentos e nove 
mil, cento e oitenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), conforme 
planilha orçamentária elaborada com base nos projetos executivos, memorial 
descritivo e levantamento quantitativo detalhado dos serviços. O orçamento foi 
estruturado por composições unitárias, contemplando materiais, mão de obra, 
encargos sociais, equipamentos, BDI e demais insumos necessários à execução 
integral da obra. 
 
17.  NORMAS DE REGÊNCIA  
 
17.1. O presente processo licitatório é regido pela Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 
nº 133/2023. 
 
17.2. Os casos omissos no presente Termo de Referência deverão observar a legislação 
de regência. 
 
18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
18.1 A dotação para a contratação correrá por conta de créditos orçamentários do 
exercício 2026: 
 
07.001 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 
501 - URBANIZAÇÃO DE VIAS 
15.451 - Urbanismo / Infraestrutura Urbana 
1.008 - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS, RUAS E PASSEIOS 
44 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.0000.00 - RECURSOS 
ORDINÁRIOS 
44 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.701.0000.0164.00 - 
TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS - OUTROS ESTADO 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE

NS 
DESCRIÇÃO MARCA 

QUANT

. 

UNIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:  

VALOR DO MATERIAL: 

VALOR DA MÃO DE OBRA: 

 

 

A empresa: ............................................ declara que: 

1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas reativas a prestação de serviço, bem 

como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais 

e, ainda, os gastos com transporte, deslocamento, operador e manutenção com o 

equipamento. 

2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3 Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no 

termo de referência (Anexo I) do edital desse processo. 

 

Local e data 

_____________________________________ 

Carimbo da empresa/assinatura do responsável 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

(Esta declaração deverá estar acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 71/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2026 

 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S.A, ETC.), endereço completo, 

inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxx, neste ato representada pelo [cargo] [nome do 

representante legal], portador da carteira de identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº 

[xxxx], declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

(  ) MICROEMPRESA – receita bruta anual igual ou inferior a  360.000,00 e estando apta a 

fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 

147/2014. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – receita bruta anual superior a  360.000,00 e igual ou 

inferior a  4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 

3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

 

Observações: 

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, 

nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da 

licitante como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do 

direito de tratamento diferenciado.  

.................., ..... de ..........   de 2026. 

Nome e assinatura do representante legal 

 

Nome e assinatura do contador 

CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

CRC nº xxxxxx 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA. (MODELO) 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2026 

 

 

 

Eu _______________________________________________________, portador do 

documento nº __________________- ______, aqui representando a empresa 

____________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

___________________________- _______, declaro sob as penas da Lei e para fins 

licitatórios, que: 

 

( ) vistoriei, no dia ___/___/___, o local onde será realizado a obra referente ao edital de 

Concorrência nº:__/_____, estando ciente de todas as situações inerentes ao local de 

execução, não podendo alegar desconhecimento de qualquer dificuldade encontrada 

futuramente. 

 

( ) não vistoriei os locais onde serão realizados as serviços constantes do edital da Concorrência 

nº:__/_____, portanto, estou ciente de todas as responsabilidades que poderei arcar. 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Responsável da empresa 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Responsável Técnico – CREA nº 

 

Visto: 

 

__________________________________________ 

Assinatura e carimbo – Responsável do município 

  

mailto:licitacoes@entrerios.sc.gov.br
mailto:licitacao@prefeitura-passo.sc.gov.br
http://www.entrerios.sc.gov.br/


 

Rua Pergentino Alberici, n 152, Centro, Entre Rios-SC, CEP 89.862-000 - Telefone (49) 3351-0037. 

E-mail: licitacoes@entrerios.sc.gov.br - Site: www.entrerios.sc.gov.br 
55 

 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO Nº ___/20__ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 09/2026 

 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI, 

O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS E A EMPRESA 

XXXXXX. 

 

Contrato administrativo que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS/SC, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Pergentino Alberici, 

nº 152, Centro, CEP 89.862-000, Entre Rios/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

01.612.698/0001-69, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. EVANDRO 

ANTONIO DOS PASSOS, simplesmente denominada de CONTRATANTE e de outro lado a 

empresa/física XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXX, situado a XXXXXX, bairro XXXX, 

na cidade de XXXXX, Estado de XXXXX, neste ato representada pelo (a) Sr. (a)  XXXXXX, 

portado do CPF nº XXXXXX, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATADA, 

de comum acordo e amparado na Lei Federal Nº 14.133/2021, e suas alterações, declaram 

pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado entre si a 

prestação do serviço, descritos e caracterizados no Processo Licitatório  nº XX/2026, 

Concorrência Eletrônica nº XX/2026, resolvem de comum acordo, celebrar o presente 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1 O objeto deste termo é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (CBUQ), DRENAGEM 

PLUVIAL (TUBOS DE CONCRETO E BOCAS DE LOBO) E SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

(HORIZONTAL E VERTICAL) NO LOTEAMENTO SOL NASCENTE, NO MUNICÍPIO DE 

ENTRE RIOS/SC, A SEREM PAGOS COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO 

SIMPLIFICADO SCC N° 18996/2025 ACRESCIDOS DE CONTRAPARTIDA 

MUNICIPAL, conforme o item a seguir: 

 

Item Descritivo do Objeto Unid Qtde. Valor global  

     

 

1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1 O prazo de vigência deste termo é de 210 (duzentos e dez) dias a contar da data da 

assinatura, podendo ser prorrogado conforme art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1 A execução do objeto seguirá a dinâmica de empreitada por preço global, conforme 

projeto, planilha orçamentária e memorial descritivo.  

 

3.2 O prazo de entrega integral da obra é de 120 (cento e vinte) dias, conforme 

cronograma físico financeiro da obra, com início em no máximo 5 (cinco) dias a contar da 

emissão da ordem de serviço. 

 

3.3 A Obra será executada no Município de Entre Rios, na Linha Paiol de Barro, conforme o 
termo de referência, incluindo todas as despesas de material e mão de obra, conforme 
projetos, memoriais e planilhas, bem como transporte de máquinas e equipamentos e demais 
despesas necessárias para a execução. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

4.1 O valor total deste termo é de R$ ________ (por extenso), sendo R$ __________ 

referente a materiais e R$ _____________ referente a mão de obra. conforme o serviço, 

quantidades e valores constantes na cláusula primeira deste termo. 

 

4.2 Os pagamentos serão realizados de acordo com medições realizadas no período em 

conformidade com o cronograma físico financeiro de execução. 

 

4.3 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

 

4.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

4.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

4.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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4.8 A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos que comprovem a sua 

regularidade fiscal.  

 

4.9 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

 

4.10 Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução Normativa 

RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, devendo a CONTRATADA observar as seguintes condições: 

 

a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos 

com observância às regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 

1.234 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação. 

 

b) A CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do documento fiscal 

sua condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo 

legal; 

 

PARAGRAFO ÚNICO – Na ausência de informações sobre a condição de imunidade, isenção 

e/ou dispensa de que trata o “item b” o pagamento será processado observando-se as regras 

de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012. 

 

4.11 O consorcio terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da apresentação do 

documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

 

4.12 O documento fiscal não aprovado pelo Consorcio será devolvido à CONTRATADA para 

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido no item 4.9, a partir da data de sua reapresentação. 

 

4.13 Devolução do documento fiscal não aprovado pelo Município em hipótese alguma servirá 

de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos. 

 

4.14 Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, 

bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 

proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral para o exercício de 2026, na dotação abaixo discriminada: 

mailto:licitacoes@entrerios.sc.gov.br
mailto:licitacao@prefeitura-passo.sc.gov.br
http://www.entrerios.sc.gov.br/


 

Rua Pergentino Alberici, n 152, Centro, Entre Rios-SC, CEP 89.862-000 - Telefone (49) 3351-0037. 

E-mail: licitacoes@entrerios.sc.gov.br - Site: www.entrerios.sc.gov.br 
58 

 

07.001 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 

501 - URBANIZAÇÃO DE VIAS 

15.451 - Urbanismo / Infraestrutura Urbana 

1.008 - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS, RUAS E PASSEIOS 

44 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.0000.00 - RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

44 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.701.0000.0164.00 - TRANSFERÊNCIA 

DE CONVÊNIOS - OUTROS ESTADO 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

6.1 As obrigações da Contratante: 

 

6.1.1 Emitir Ordem de Serviço 

 

6.1.2 Fiscalizar o andamento da obra e emitir medições conforme cronograma físico financeiro. 

 

6.1.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

6.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

6.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

 

6.1.6 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

 

6.1.7 Efetuar o pagamento conforme definido no ato convocatório, mediante apresentação da 

fatura, desde que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital. 

 

6.1.8  Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 

 

6.2 São obrigações da Contratada: 

 

6.2.1  Executar os serviços relacionados neste edital, no Projeto Básico/Termo de Referência 

e demais anexos, de acordo com as normas técnicas vigentes e sempre com pessoal 

qualificado; 

 

6.2.2 Fornecer os serviços descritos no objeto desta licitação, constantes nos memoriais, 

projetos e orçamentos; 
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6.2.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou de materiais empregados; 

 

6.2.4 Permitir que os prepostos do Município inspecionem a qualquer tempo e hora o 

andamento dos serviços; 

 

6.2.5 Formar o quadro de pessoal necessário à execução do objeto contratado, bem como 

assumir as responsabilidades decorrentes de transportes, manutenção da estrutura e demais 

encargos, impostos e as obrigações sociais para a manutenção de seus empregados ou 

prepostos; 

 

6.2.6 Pela fiscalização do perfeito cumprimento do objeto deste contrato, cabendo-lhe 

integralmente, o ônus decorrente, independentemente da exercida pela Contratante; 

 

6.2.7 Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados, por 

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, filiados ou prepostos, na 

entrega dos bens contratados; 

 

6.2.8 Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a qualificação 

exigida, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção deste contrato;  

 

6.2.9 Identificar os funcionários autorizados a trabalhar na obra contratada, assim como 

veículos, impedindo que terceiros ingressem no local; 

 

6.2.10 Fornecer e fiscalizar a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPIs) e 

coletivos (EPCs) adequados ao serviço a ser prestado, renovando-os dentro do período de 

validade e repassando, sempre que solicitado, cópia das respectivas fichas de entrega;  

 

6.2.11 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 

em sua proposta; 

 

6.2.12 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

6.2.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração Pública, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
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garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

6.2.14 Retirar dos serviços quaisquer de seus empregados que, por incapacidade técnica, 

ação, omissão, inconveniência de conduta ou a pedido da CONTRATANTE, seja julgado nocivo 

ao trabalho; 

 

6.2.15 Isentar a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade civil, criminal, trabalhista, 

tributária, fiscal, administrativa e previdenciária decorrente dos serviços objeto deste contrato; 

 

6.2.16 Responder por eventuais reclamatórias trabalhistas interpostas por seus empregados 

ou prepostos envolvidos na execução dos serviços objeto do presente contrato, desonerando 

a CONTRATANTE da responsabilidade solidária ou subsidiária, e assumindo o dever de 

indenizar a CONTRATANTE para a hipótese de esta adimplir qualquer débito a que esta não 

tenha dado causa; 

 

6.2.17 Ocorrendo algum incidente que demande atuação efetiva dos funcionários da 

CONTRATADA, deverá, imediatamente, o funcionário em serviço, comunicar os representantes 

da CONTRATANTE (ou pessoas por eles indicadas) e, se for o caso, as autoridades 

competentes, tais como Polícia Civil, Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros; 

 

6.2.18 Comunicar imediatamente a CONTRATANTE a ocorrência de ilícitos no ambiente de 

trabalho, inclusive a ocorrência de acidentes de trabalho; 

 

6.2.19 A proponente contratada deverá apresentar no Setor de Engenharia, sempre que lhe 

for solicitado, os seguintes documentos: 

I. ART e/ou RRT de Execução, assinada pelo profissional indicado como 

engenheiro responsável na habilitação do processo; 

II. CEI/CNO; 

III. Alvará de Construção; 

IV. Orçamento e cronograma em meio digital; 

V. Diário de obra; 

VI. Relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na 

execução dos serviços, comprovado através da ficha de registro; 

VII. GFIP; 

VIII. CND; 

IX. Alvará de Habite-se; 

X. Projeto "as built", quando for o caso; 

XI. Análise de risco; 

XII. Permissão de trabalho. 

XIII. Ensaios dos materiais de concreto, utilizados na obra. 

 

6.2.20 Executar a limpeza do local da obra ao final dos serviços. 
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6.2.21 Cumprir com todas as demais obrigações previstas no presente edital e nos seus 

anexos, incluindo o Edital, Termo de Referência, Projeto e demais anexos. 

 

6.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

7.1 Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas situações previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

7.2 Os preços serão reajustados, quando a vigência do contrato for prorrogada por mais 12 

(doze) meses, e seguirá o índice do IPCA, acumulado nos últimos 12 (doze) meses. Sendo 

necessário a empresa fazer a solicitação de prazo e reajuste, mediante requerimento a ser 

formalizado e encaminhado para o gestor do contrato. 

 

7.3 Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, os preços 

registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

7.3.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

7.3.2 A revisão não se operará automaticamente e dependerá de solicitação expressa da 

licitante vencedora, devidamente justificada e comprovada, que somente surtirá efeitos a 

partir da data em que efetivamente for veiculado o requerimento por meio do Protocolo. 

 

7.4 Todos os requerimentos referentes ao Contrato, deverão ser protocolados junto à sede 

do Município, ou de forma eletrônica através do e-mail licitacoes@entrerios.sc.go.br, fazendo 

constar o número do documento e o seu objeto, sob pena de não apreciação. 

 

7.5 Não será conhecido pedido subscrito por pessoa que não comprove a condição de 

representante da empresa requerente, bem como os requerimentos enviados pelo correio, 

correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, o respectivo original não tiver 

sido protocolizado, na forma do item anterior. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

8.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes do 

capítulo VII da Lei 14.133/2021, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
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I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta 

Lei; 

 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, 

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a 

antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 

serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato. 

 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços 

de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 

providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às contratações 

de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão 

de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 

ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

 

8.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

8.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensa a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

9.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
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9.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentárias para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferecer vantagem. 

 

9.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2(dois) meses 

de antecedência desse dia. 

 

9.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

9.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 

9.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

9.4.3 Se a operação implicar mudança de pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

9.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

9.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

9.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

9.5.3 Indenizações e multas. 

 

9.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de 

irregularidades pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, as seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito para faltas leves; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.1  Das multas: 

 

10.1.1 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
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10.1.2 Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

 

10.1.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sujeitará a contratada/detentora à 

multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias 

corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% 

(um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em 

acréscimo à do subitem “a)”. 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, 

aplicando-se o disposto no item 10.1.1.1. cumulativamente a este. 

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pelo 

Município, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

notificação. 

 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo 

estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a mora 

nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste 

item. 

 

10.1.3.1 As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de 

outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

10.2 Do impedimento de licitar e contratar: 

 

10.2.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, 

pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações 

legais previstas no artigo 155: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa a inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa; 
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h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

10.3  Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

 

10.3.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 

14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou 

jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo 

diploma legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.4 A sanção estabelecida no item 10.4. será precedida de análise jurídica, 

considerando reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as 

regras previstas nos § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 

10.5 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar 

sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhá-lo devidamente informados para a 

apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

11.1 A contratada deverá realizar o serviço e entregar a obra provisoriamente no prazo 

estabelecido para execução, conforme cronograma físico financeiro da obra; 

 

11.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato/serviço, através da 

elaboração de relatório circunstanciado mensal, em consonância com as suas atribuições, 

contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato 

e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

 

11.3 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
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11.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 

o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 

da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

 

11.4.1 realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções;  

 

11.4.2 emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e comunicar a empresa 

para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com 

base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

 

11.4.3 O recebimento definitivo da Obra se dará mediante a apresentação da CND de baixa 

da obra junto a receita federal, que deverá ocorrer no prazo máximo de 90(noventa) dias após 

o recebimento provisório. 

 

11.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor. 

 

11.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

12.1 Contratada obriga-se a dar garantia da obra pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, a 

contar do recebimento da obra, pela solidez e segurança do trabalho, conforme prevê a Lei 

10.406/02, em seu art. 618. 

 

12.2 No ato da assinatura do contrato, a proponente vencedora prestará Garantia de 

Execução, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, a fim de proteger a 

Entidade Licitante contra atos ou omissões da proponente. A Garantia de Execução poderá ser 

feita em uma das seguintes modalidades:  

a) Em dinheiro ou em títulos da dívida pública, através de depósito no Banco do 

Brasil, Agencia nº , Conta ;   

b) Em títulos da dívida pública, na forma do art. 96, §1º, inciso I, da Lei n. 

14.133/2021;   

c) Em seguro garantia;   

d) Em fiança bancária.  
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e) Em título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total.  

 

12.3 No caso de rescisão de Contrato, por inadimplência da CONTRATADA, a garantia não 

será devolvida, e será apropriada pela Prefeitura a título de multa rescisória;  

 

12.4 A Caução será liberada até 30 (trinta) dias após a assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo, satisfeitas as exigências eventualmente feitas, atualizada monetariamente no caso 

de ter sido efetuada em dinheiro pelo índice da poupança;  

 

12.5 Havendo prorrogação do prazo de conclusão das obras, o prazo de validade e de 

liberação da caução deverá ser prorrogado automaticamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A fiscalização da execução do objeto/obra será efetuada pelo Sr. XXXXXXXXX, designado 

representante para acompanhar e fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do Município ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

120 Lei nº 14.133/2021. 

 

13.3 O representante do Município anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

13.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno do Município.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO. 

14.1 A Contratada poderá, com a prévia permissão do Município, subcontratar até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor total da obra, objeto deste certame, mas não pode assinar o(s) 

contrato(s) com terceiros sem que haja aprovação, por escrito, do Município. A subcontratação 

não altera as obrigações contratuais do Contrato decorrente desta licitação, conforme disposto 

no artigo 122 da Lei 14.133/2021 ou nas condições previstas o art. 48 incisos II e III da Lei 

Complementar 147/2017. 

 

14.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obra. 
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14.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

14.2.1 Em caso de subcontração, a empresa deverá apresentar o contrato firmado com a 

subcontratada com as suas respectivas certidões de regularidade fiscal, CNDT e Alvará de 

funcionamento. 

 

14.2.2  Juntamente com a Nota Fiscal a CONTRATADA deverá encaminhar as GFIP’s da 

subcontratada referente aos colaboradores desta.  

 

14.2.3 A subcontratada deverá recolher os impostos referente ao Instituto Nacional de Seguro 

Social sobre a matrícula da obra executada pela CONTRATADA, devendo apresentar os 

comprovantes do mesmo. 

 

14.3 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

15.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa do Município à 

continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

É eleito o Foro da Comarca de São Domingos, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 

........, ......... de ...................   de 2026. 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

______________________________ 

Assessor Jurídico Municipal  

 

_______________________________ 

Testemunha 1ª 

 

_______________________________ 

Testemunha 2º 
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ANEXO VI 

MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETO BÁSICO 

 

 

 O Projeto Básico é de autoria e responsabilidade do Engenheiro Civil Everton Knoner, 

sendo que os memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e projetos complementares que 

compõem os mesmos estão disponíveis para download na página eletrônica do Município de 

Entre Rios (www.entrerios.sc.gov.br), juntamente com arquivo que contém este edital. 

 

 Informações complementares sobre os projetos básicos poderão ser solicitadas junto 

ao Município de Entre Rios, com o Engenheiro Civil Everton Knoner, na Prefeitura Municipal ou 

pelo telefone (49) 3351 0037. 
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